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Marca: DR REDDY'S/Procedência: India/Embalagem: 
cx c/ 01

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8300,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3315, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00005/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-

MACEUTICOS LTDA.
OBJETO: Voriconazol 200mg; forma farmaceutica po 

liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola com ou sem diluente; via de administracao intra-
venosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: cristália
Procedência: Nacional
Embalagem: caixa c/ 1 frasco-ampola
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3853,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3316, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00127/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-

MACEUTICOS LTDA.
OBJETO: Esmolol, cloridrato 250mg/ml; forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola/seringa preenchida/ampola 10ml; via de adminis-
tracao intravenosa; validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: CRISTALIA
Procedência: Nacinal
Embalagem: CX 10 AMP X 1 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 33670,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3317, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02101/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA
OBJETO: Cola de Fibrina; Em 2 a 4 Ml de Volume Final 

- Liquido Cirurgico; Composto Por Fibrinogenio Humano, 
Solucao de Apro- Tinina (com Ou Sem), Fibrinogenio, Fator 
Xiii Humano Pasteurizado, Trombina, Cloreto de Calcio; para 
Reconstrucao de Lesoes Em Nervos, Vedacao,hemostasia; 
Com Kit de Aplicacao, Podendo Ser Utilizado Em Ate 
24horas,com Validade de No Minimo de 12 Meses;

Marca: CSL BEHRING
Procedência: Alemanha
Embalagem: Individual
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 21200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3318, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00005/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-

MACEUTICOS LTDA.
OBJETO: Cetoprofeno 100mg; forma farmaceutica po 

liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-
-ampola com ou sem diluente; via de administracao intra-
venosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: cristália
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 50 f/a;
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5425,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3319, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 1344/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ASPEN PHARMA INDUSTRIA FARMA-

CEUTICA LTDA
OBJETO: Propofol 20mg/ml (2%PFS); forma farmaceuti-

ca emulsao injetavel; FORMA DE APRESENTAÇÃO SERINGA 
PREENCHIDA 50ml; via de administracao intravenosa; 50% 
a partir da data de fabricacao. Medicamentos controlados 
de uso humano

Marca: diprivan
Procedência: importado
Embalagem: 20 mg/ml (2%) seringa 50ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 27500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3321, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO: 00411/2020
NOTA DE EMPENHO: 2020NE02330
CONTRATADA: EUROPA MEDICO SERVICE LTDA.
CNPJ: 00.118.694/0001-66
OBJETO: PINCA PARA BIOPSIA, EM ACO INOX, AUTOCLA-

VAVEL, COM MANDIBULA TIPO JACARE, COM MANOPLA, 
MEDINDO DE 105 A 120CM DE COMPRIMENTO, COMPATIVEL 
COM CANAL DE TRABALHO DE 2.0MM, PARA RETIRADA DE 
CORPO ESTRANHO, USO EM BRONCOSCOPIA.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incor-
reções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresen-
tação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito 
aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco 
do Brasil S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 10 (DEZ) 
DIAS CORRIDOS, contados da data da retirada da nota de 
empenho pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser 
feita no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Partici-
pantes, que constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por 
conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários decorrentes do fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá 
ser aplicada juntamente com as multas previstas na Reso-
lução cuja cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada 
no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Regis-
tro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma 
não exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente lhe 
forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabe-
lecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, 
quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimô-
nio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública, ou que de qualquer forma venham 
a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 
longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos 
da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 
60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções admi-
nistrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções 
serão conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a apli-
cação das penalidades de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplica-
ção das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade 
competente do órgão que conduziu o procedimento, em 
conformidade com o disposto no item 6.16. Poderão ser 
motivos de rescisão contratual, com as conseqüências 
previstas, aqueles elencados nos artigos 75 a 82 da Lei 
estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 80, 86 e 88 da Lei 
federal n.º 8.666/93.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 0919/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: E. TAMUSSINO & CIA LTDA
OBJETO: CATETER P/ HEMODINAMICA; EM POLIURETA-

NO, BIOCOMPATIVEL, RADIOPACO; FORMATO CILINDRICO 
COM PONTA TIPO PIG TAIL, COM MARCACOES CENTIME-
TRADAS, COM 10 SAIDAS LATERAIS; MEDINDO 5 F X 100 
CM, PARA USO COM FIO GUIA 0,35 POLEGADAS; USO 
UNICO, ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE;

Marca: COOK
Procedência: EUA
Embalagem: unitaria;
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 750,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NE3320, DATA: 09/07/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001.141 - 

Tesouro - Fonte
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO: 00723/2020
NOTA DE EMPENHO: 2020NE02537
CONTRATADA: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA
CNPJ: 49.228.695/0001-52
OBJETO: NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML; 

FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL; FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/
AMPOLA 4ML; VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;

FOI EMITIDO O EMPENHO RETROMENCIONADO, EM 
FAVOR DA EMPRESA VENCEDORA EM PESQUISA DE PREÇOS 
PARA DISPENSA EMERGENCIAL, CONFORME ART. 4º DA LEI 
13.979/2020. A SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA, SOLICITOU 
O CANCELAMENTO DO REFERIDO DO EMPENHO, TENDO 
EM VISTA A FALTA DE ENTREGA DO MEDICAMENTO POR 
PARTE DA EMPRESA CONTRATADA, MESMO APÓS VÁRIAS 
COBRANÇAS. A EMPRESA, EM 23/06/2020, JUSTIFICOU-SE 
NO FATO DE QUE O FABRICANTE AINDA NÃO ENTREGOU 
PARA ELA ATÉ REFERIDA DATA. DESTA FORMA, SEM A 
ENTREGA DO MEDICAMENTO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, 
O PROCESSO FOI ENVIADO AO DEPARTAMENTO ECONÔ-
MICO, FINANCEIRO E CONTÁBIL PARA FAZER O CAN-
CELAMENTO DA NOTA DE EMPENHO 2020NE02537 NO 
VALOR DE R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 
A ANULAÇÃO DA DESPESA FOI AUTORIZADA PELO PROF. 
ASSOCIADO ANDRÉ LUIS BALBI – SUPERINTENDENTE DO 
HCFMB. PUBLIQUE-SE E DÊ CONHECIMENTO AOS INTERES-
SADOS. BOTUCATU, 09/07/2020.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02093/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDA-

DE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LT
OBJETO: DAPTOmicina 500 mg; forma farmaceutica 

po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao 
frasco-ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano

SER ACOMPANHADO DETODOS OS INSUMOS NECESSARIOS 
; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORCADA E APRO-
PRIADA PARA O PRODUTO ; ROTULO COM NR. DE LOTE; 
DATA DE FABRICACAO/VALIDADE; COMPOSICAO E PRO-
CEDENCIA ; ROTULAGEM RESPEITANDO NORMA VIGENTE 
; APRESENTACAO CONFORME FABRICANTE; MANUAL DE 
USO EM LINGUA PORTUGUESA; CERTIFICADO DE GARAN-
TIA E QUALIDADE./R$ 8,70/R$ 591.600,00/Classificação: 
Única Classificada/Empresa: Siemens Healthcare Diagnosti-
cos Ltda./CNPJ: 01.449.930/0003-51/Marca: siemens/Proce-
dência: E.U.A/Embalagem: teste

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irre-
ajustáveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluin-
do tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais 
despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem 
de classificação no certame, visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumi-
do e cancelará o seu registro, quando frustrada a negocia-
ção, respeitadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando 
igual oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no 
Diário Oficial do Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quan-

do:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a 
Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro 
de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 
no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este 
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO 
PARTICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de 
empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou traba-
lhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrô-
nico hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o item 6.2.1, median-
te a apresentação das certidões respectivas com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos 
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 
da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a 
devedora comprovar que os respectivos registros se encon-
tram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei 
Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.
esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.
portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados 
previamente à celebração da contratação, observando-se os 
itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração 
da contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, 
a indicação de gestor encarregado de representá-la com 
exclusividade perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração 
da contratação a apresentação dos documentos a que se 
referem as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. 
deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, o fornecedor deverá comparecer 
perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota 
de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por 
meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser pror-
rogado, por igual período, por solicitação justificada do 
interessado e aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio 
por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação 
de recebimento dentro do prazo indicado no item 6.3 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 
sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base 
neste Sistema de Registro de Preços, as disposições esta-
belecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas 
aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às 
condições de recebimento do objeto, à forma de pagamento 
e às sanções para o caso de inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no 
protocolo da unidade promotora da licitação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo 
“Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

 Despacho da Superintendência, de 08 de julho de 2020.
Acolho o Parecer CJ/HCFMRP nº 202/2020, da lavra 

da Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado, 
nos autos do processo HCRP 3460/2015, que adoto como 
razões de decidir, para NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa AD SERVIÇOS 
PREDIAIS LTDA, C.N.P.J. 16.927.639/0001-57, mantendo, com 
fundamento no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e na 
Resolução SS nº 26/1990, a pena de multa no valor corres-
pondente à alíquota de 30% do valor das obrigações não 
cumpridas (R$ 72.740,01, cf. fl. 677), tal como previsto na 
Resolução SS 26/1990, e a pena de impedimento para licitar 
e contratar com a administração pelo período de UM ANO.

 ADIAMENTO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N° 354/2020, destinado à aquisição de CAR-
TUCHO TONER/FITA..., com encerramento no dia 14/07/2020, 
às 09:00 horas, foi ADIADO, em razão de questionamento 
apresentado ..... Tão logo sejam efetuadas as adequações 
necessárias, será publicada nova data.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 
04/2018-HCFMB PROC. Nº. 6904/2017–HCFMB – PRORRO-
GAÇÃO CONTRATUAL. Contratante: Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu, Contratada: White 
Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda. Objeto: Forne-
cimento de Gases Medicinais Comprimidos e Liquefeitos 
armazenados em cilindros, para o Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB, e demais 
unidades atendidas.. Vigência: 30 (trinta) meses, a partir de 
15/08/2020. Valor Total do Termo: R$ 219.131,10 (DUZEN-
TOS E DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA E UM REAIS E DEZ 
CENTAVOS).

 DO SUPERINTENDENTE DO HCFMB
EM 10/07/2020
Nos termos dos artigos 12°, Decreto Estadual n° 

47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c., Decreto Esta-
dual n° 49.722, de 24 de junho de 2005, Resolução n° 
CC-27, de 25/05/2006, Homologo o Pregão Eletrônico nº 
135/2020 - HCFMB, do tipo MENOR PREÇO – Processo 
nº 00726/2020 - HCFMB, objetivando a CONSTITUIÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (DIALISADORES, 
LINHAS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO 
DE SUPRIMENTOS, que objetiva o Registro de Preços pelo 
período de 12 (doze) meses, para suprir as necessidades do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de medicina de Botucatu 
- HCFMB, conforme a classificação efetuada pelo Pregoeiro 
e Ata lavrada em Sessão Pública no dia 09/07/2020.

Item/ Empresa/ Classificação/ Valor Unitário
1/ FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA/ Única Classificada/ 

R$ 40,00;
2/ FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA/ Única Classificada/ 

R$ 46,00;
4/ FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA/ Única Classificada/ 

R$ 45,00;
5/ FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA/ Única Classificada/ 

R$ 46,75;
6/ FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA/ Única Classificada/ 

R$ 49,03;
7/ BAXTER HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 

35,00;
8/ BAXTER HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 

35,00;
9/ BAXTER HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 

35,00;
10/ FARMARIN IND E COMERCIO LTDA/ Única Classifi-

cada/ R$ 5,00;
11/ FARMARIN IND E COMERCIO LTDA/ Única Classifi-

cada/ R$ 5,00
Itens Fracassados: 3
CONVOCO a(s) empresa(s) classificada(s), para assina-

tura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da data desta publicação.

Professor Associado André Luis Balbi
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu – HCFMB
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100/2020 - HCFMB
PROCESSO nº 00765/2020 - HCFMB
PREGÃO nº 150/2020 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO 
LABORATORIAL, (SOLUÇÃO REAGENTE PARA EXAME DE 
GASOMETRIA COM PARÂMETROS BIOQUÍMICOS E HEMA-
TOLÓGICOS), COM CESSÃO DE USO GRATUITO, EM REGIME 
DE COMODATO, DOS EQUIPAMENTOS PARA COMPLETA 
EXECUÇÃO DOS TESTES, procedendo ao registro de preço 
do primeiro colocado e das demais fornecedores que con-
cordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTI-
MADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 
a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO LABORATORIAL, 
(SOLUÇÃO REAGENTE PARA EXAME DE GASOMETRIA COM 
PARÂMETROS BIOQUÍMICOS E HEMATOLÓGICOS), COM 
CESSÃO DE USO GRATUITO, EM REGIME DE COMODATO, 
DOS EQUIPAMENTOS PARA COMPLETA EXECUÇÃO DOS 
TESTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉC. 
LABORATÓRIOS ANÁLISES CLÍNICAS, conforme o deta-
lhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações 
técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no 
Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que 
precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente 
Ata de Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, locali-
zado na Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° 
Rubião Junior, Botucatu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de 

Registro de Preços são os seguintes:
Item/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição do 

Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empre-
sa/ CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

1/68000/TESTE 1,00/SOLUCAO REAGENTE; PARA 
EXAME DE GASOMETRIA COM PARAMETRO BIOQUIMICO 
E HEMATOLOGICO ; UTILIZADO EM DETERMINACAO DE PH; 
GASES SANGUINEOS (PO2 E PCO2); ELETROLITOS (SODIO; 
POTASSIO ; CALCIO IONICO E CLORO); LACTATO; HEMATO-
CRITO; CALCULO DE HB; BICARBONATO; SO2 E EXCESSO DE 
BASE ; PARA DETERMINACAO EM SANGUE TOTAL; PLASMA; 
SORO E LIQUIDOS BIOLOGICOS ; PARA USO EM APARELHO 
AUTOMATIZADO ; O CONJUNTO DE REAGENTES DEVERA 

eegilio
Realce


